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PREFEITURA MUNICIPAL DO RECIFE – PE 
SELEÇÃO PÚBLICA 

EDITAL Nº 02/2024 SEPE/SEPLAGTD 
 

ERRATA Nº 02, DE 12 DE ABRIL DE 2024 
 

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 61, IV e V, da Lei Orgânica Municipal, com fundamento no Decreto nº 36.674, de 31 de 
maio de 2023, e observados os termos da Portaria SEPLAGTD nº 1068, de 27 de junho de 2023, torna pública, a 
ERRATA Nº 02 ao edital supracitado destinado ao provimento de cargos profissionais de nível superior para a 
Secretaria Executiva de Parcerias Estratégicas SEPE, 
A edilidade municipal publica essa retificação para amoldar nos seguintes termos. 

ONDE SE LÊ 
11. DA CONTRATAÇÃO 
(...) 
11.3.   Para a contratação, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
(...)  
n) Atestado de aptidão física e mental (Atestado de Saúde Ocupacional - ASO); 
(...) 
11.13. O  exame  de  saúde  pré-admissional  correrá  às  expensas  do  candidato,  assim  como  as  despesas  
decorrentes  de  eventuais deslocamentos e hospedagem, durante a seleção ou em virtude de eventual 
contratação. 
 

LEIA-SE 
11. DA CONTRATAÇÃO 
(..) 
11.3. Para a contratação, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
(...) 
n) Atestado de aptidão física e mental (Atestado de Saúde Ocupacional - ASO) fornecido pela Unidade de Perícia 
Médica e Saúde de Trabalhador do Município do Recife. 
11.3.1. O(a) candidato(a) que não for considerado(a) apto(a) pela Unidade de Perícia Médica e Saúde de 
Trabalhador do Município do Recife, ou que não comparecer na data agendada, será automaticamente excluído 
do certame. 
(...) 
11.13. Demais exames complementares solicitados pelo Médico do Trabalho, por ocasião da Perícia Médica, 
serão realizados às expensas do(a) candidato(a), assim como as despesas decorrentes de eventuais 
deslocamentos e hospedagem, durante a seleção ou em virtude de eventual contratação. 

As demais clásulas contiuam incolumes.  

Esta Errata nº 02/2024 vigorará a partir da data de sua publicação, sendo o edital com as cláusulas acima acrescidas 
no Edital e, permancendo, inalteradas as demais. 

 
Recife 24 de abril de 2024. 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 


